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DECRETO Nº 125, DE 18 DE ABRIL DE 2022.  

 

“Dispõe sobre substituição de membros do Conselho 

Municipal de Educação, integrando a Câmara do 

FUNDEB e dá outras providências” 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, no uso de suas atribuições 

legais e pertinentes, constantes do Inc. VII, do art. 80, da Lei Orgânica do Município, bem assim 

pela Lei Federal Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, Lei Municipal Nº 1.047/07 de 11 de julho 

de 2007, Lei Municipal Nº 2.731, de 30 de março de 2021 e Portaria Nº 481 de 11 de outubro de 

2013; 

   CONSIDERANDO o afastamento da Conselheira Luciene dos Santos Cruz – titular, 

representante dos Professores do Município (APLB Sindicato); 

   CONSIDERANDO a nova indicação da entidade representativa do Conselho.  

    D E C R E T A 

   Art. 1º - Fica nomeado o membro abaixo identificado, para compor o Conselho Municipal 

de Educação, integrando o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB deste município: 

   Representante dos Professores do Município (APLB Sindicato): 

Titular:  Carlos Augusto Gonçalves Moreira  

Art. 2º - O membro nomeado por este Decreto cumprirá o restante do mandato do 

conselheiro substituído. 
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Art. 3º - Ficam mantidos os demais membros nomeados pelo Decreto nº 301 de 12 de abril 

de 2021. 

Art. 4º - A função de Conselheiro constitui serviço público relevante, sendo gratuito o seu 

exercício. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

   Gabinete do Prefeito 

   Cruz das Almas, 18 de abril de 2022. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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